
Nº 236, sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010121000083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 1.150, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições estabelecidas pelo
artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e, considerando o disposto na
Portaria nº 272, de 21 de dezembro de 2007, bem como o que consta
no processo administrativo nº 80000.015629/2010-73, resolve:

Art. 1º Certificar o sistema de registro, controle e arma-
zenamento de lacres rastreáveis de aplicação em placas de iden-
tificação veicular do Departamento Estadual de Trânsito do Paraná -
DETRAN/PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 634, DE 6 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.063119/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a APOGEU COMUNICAÇÕES LTDA ME,
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no
município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, por meio do canal 45
(quarenta e cinco), utilizando os sinais de televisão repetidos via
satélite, visando a retransmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 9+ (nove, decalado para mais), no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.200, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005366/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE TELEVISÃO VERDES
LAGOS LTDA, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, no município de Viana, Estado do Maranhão, por meio do
canal 5 (cinco), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite,
visando à retransmissão dos sinais gerados pela RÁDIO RIBAMAR
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 6 (seis), no município de São Luís, Estado do Ma-
ranhão.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.216, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.053576/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO IBIRAPUERA
LTDA, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,
no município de Teresina, Estado do Piauí, por meio do canal 36+
(trinta e seis decalado para mais), visando à retransmissão dos sinais
gerados pela FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 30 (trinta), em
Brasília, no Distrito Federal.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.265, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.045842/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a RBS PARTICIPAÇÕES S.A., conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 12-
(doze, decalado para menos), no município de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de Rancho Queimado, Estado de Santa
Catarina, por meio do canal 39 (trinta e nove), visando à retrans-
missão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.271, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.053306/2010, resolve:

Ministério das Comunicações
.

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a LUNO TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇÃO LTDA, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de Mosssoró, Estado do Rio Grande do Norte,
por meio do canal 50- (cinqüenta decalado para menos) visando à
retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO EVANGÉLICA
BOAS NOVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 8 (oito), no município de Manaus, Estado do Ama-
zonas.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.272, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.064243/2007, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN-
TANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, no município do Rio de Janeiro
(Santa Cruz), Estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 26+ (vinte
e seis decalado para mais), visando à retransmissão dos seus próprios
sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.286, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.054662/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN-
TANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, por meio do canal 59 (cinqüenta e
nove), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando
à retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.288, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.036468/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN-
TANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município de Campo

Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, no município de Eunápolis,
Estado da Bahia, por meio do canal 16+ (dezesseis decalado para
mais), visando à retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.289, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.012148/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN-
TANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de Palmas,
Estado do Tocantins, por meio do canal 20 (vinte), utilizando os
sinais de televisão repetidos via satélite, visando à retransmissão dos
seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 1.297, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 18 do De-
creto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º Dar publicidade à seguinte portaria:
I - Portaria nº 2497, de 22 de novembro de 2002, que

autorizou a TELEVISÃO GOYÁ LTDA, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 4 (quatro), no município
de Goiânia, Estado de Goiás, a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, no município de Rubiataba, Estado de Goiás, por
meio do canal 47 (quarenta e sete), visando à retransmissão dos seus
próprios sinais, nos termos do que dispõe o processo nº
53670.000199/1999.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 9 de dezembro de 2009

Processo no 53000.037938/2008. Adoto a NOTA nº 1231 - 3.38 /
2009/JGH/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Conheço do recurso e lhe ne-
go provimento. Encaminhe-se o presente processo ao Diretor do De-
partamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Co-
municação Eletrônica, da Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica, a fim de dar ciência à SOCIEDADE DE TELEVISÃO
CULTURAL E EDUCATIVA DE MORRINHOS S/C., permissionária
do serviço de retransmissão e de repetição de televisão, no município
de Morrinhos, Estado de Goiás, da decisão proferida no recurso
impetrado perante o Ministro das Comunicações.

Acolho a NOTA/Nº 2406 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR /MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
0 6 5/20 00 MG BOM SUCESSO FM SISTEMA ITA UNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 53710.000733/00

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA
O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DAS TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 69, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Revogar o artigo 2º da Resolução nº 56.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES -
FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
3º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000, pelo art. 5º do
Decreto nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e pelo §6º do art. 12 da
Resolução nº 01 do Funttel, de 20 de março de 2001, resolve:

Art. 1º Revogar o artigo 2º da Resolução nº 56, de 17 de
novembro de 2008, alterada pela Resolução nº 61, de 12 de agosto de
2009.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

ROBERTO PINTO MARTINS
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 5.023, DE 5 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.º 53528.000978/2010- Aplica à entidade abaixo
relacionada a sanção de caducidade da autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966,
com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução
n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.CLAITON PERES DE VAR-
GAS

50402042212 815.169.590-00

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

Cezar Borges
Retângulo




